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PORTARIA Nº 005/2020/UGAM/SECOM
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL DO GOVERNO DO ES-
TADO DE RORAIMA, no uso de suas atribuições legais, e, Considerando o artigo 74 e 75 
da lei complementar nº 053/2001 e, considerando o que consta da portaria de nº 155/2018/

de dezembro de 2018.
RESOLVE:
Art. 1º Autorizar o usufruto de 10 (dez) dias de férias no período de 15 a 24 de janeiro de 2020 
à servidora NEURIVAM FEITOSA DE LIMA, matrícula nº 20055897, CPF: 383.466.212-
72, Gerente do Núcleo de Orçamento e Finanças da Secretaria de Comunicação Social do 
Governo do Estado de Roraima, referente ao 3º e último período do exercício de 2019.
Art. 2º - Publique-se.
Gabinete do Secretário de Comunicação Social, 
Boa Vista/RR, 07 de janeiro de 2020.
RICARDO AMARAL POTYGUARA
Secretário Adjunto de Comunicação Social
do Governo do Estado de Roraima
 
PORTARIA Nº006/2020/UGAM/SECOM
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL DO GOVERNO DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições legais e, considerando o que consta da portaria de 
nº 69,70 e 72/2019/UGAM/SECOM de 25 de novembro de 2019 com publicação no diário 

RESOLVE:
Art. 1º - SUSPENDER, por extrema necessidade do serviço, o usufruto de férias referente 
ao exercício de 2020, dos servidores abaixo relacionados:

SERVIDOR MATRÍCULA Nº CARGO PERIODO

ANTONIA CHARLENE FERREIRA DE OLIVEIRA. 26000544 13.01.2020 a 11.02.2020.

WIRISMAR SOARES RAMOS
42001133/ 20116365 06.01.2020 a

04.02.2020

Art. 2º - O período de férias suspenso será usufruído em data oportuna.
Art. 3º - Publique-se;       
Gabinete do Secretário de Comunicação Social, 
Boa Vista/RR, 07 de janeiro de 2020.
RICARDO AMARAL POTYGUARA
Secretário Adjunto de Comunicação Social
do Governo do Estado de Roraima

Secretário: 

Secretário: 

SEPLAN/DEPLAF/PORTARIA n. º 0001/2020
O Secretário de Estado do Planejamento e Desenvolvimento, no uso de suas atribuições legais
R E S O L V E:
Art. 1º Conceder 30 (TRINTA) dias de usufruto de férias referente ao período aquisitivo em 
curso, ao servidor RICHARD MARCELO SILVA COSTA, do cargo de Geógrafo, matrícula 
nº 040012512, no período de 06.01.2020 a 04.02.2020. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Boa Vista, 07 de janeiro de 2020.
DIEGO PRANDINO ALVES
Secretário de Estado /SEPLAN-em exercício.

SEPLAN/DEPLAF/PORTARIA n. º 0002/2020
O Secretário de Estado do Planejamento e Desenvolvimento, no uso de suas atribuições legais:
Considerando que foi publicado através da PORTARIA de nº 00120/2019 na página 8 do 
D.O.E. de nº 3509 do dia 02.07.2019, 15 (quinze) dias de usufruto de férias referente ao 
período aquisitivo 2019.   
R E S O L V E:
Art. 1º Conceder 15 (QUINZE) dias restantes de usufruto de férias no período de 13 a 
27.01.2020, referente ao período aquisitivo de 2019 a servidora NATHALIA DE SOUZA 

EXERCÍCIO - 2019

SERVIDOR MAT. INICIO FIM DIAS EFET. C.C

FLÔRENCIO COSTA DE MELO 043006402-020099796 15.01.2020 13.02.2020 30 X X

LUCIANA MORAES OLIVEIRA 020099838 20.01.2020 29.01.2020 10 - X

JULIETA RODRIGUES VALLE 026000568 21.01.2020 19.02.2020 30 - X

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Boa Vista, 08 de janeiro de 2020.
DIEGO PRANDINO ALVES
Secretário de Estado do Planejamento e
Desenvolvimento/SEPLAN-Em exercício.

PORTELA, do cargo de Assistente FAI - II, matrícula nº 020114424. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Boa Vista, 07 de janeiro de 2020.
DIEGO PRANDINO ALVES
Secretário de Estado /SEPLAN-em exercício.

PORTARIA Nº 0003/2020 � DEPLAF/SEPLAN     
O Secretário de Estado do Planejamento e Desenvolvimento, no uso de suas atribuições legais:
R E S O L V E: 
Art.1º Conceder usufruto de férias, conforme relação abaixo, aos servidores Efetivos e do 
Cargo Comissionado desta Secretaria:

Secretária: 

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE ESTADO DO TRABALHO E BEM-ESTAR SOCIAL, 
no uso de suas atribuições legais, e de acordo com os termos do Decreto de nomeação nº. 
1871-P, de 04 de Outubro de 2019.
R E S O L V E:
Art. 1º - Suspender o gozo de férias do Servidor Efetivo HERBERTO DE MIRANDA ODI-
LAIR, Matrícula nº 040002424, referente ao exercício de 2020, programada para 06.01.2020 
a 04.02.2020, deixando para gozá-las em período oportuno. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Boa Vista-RR, 30 de Dezembro de 2019.
ROGER HAMILTON HERZER
Secretário Adjunto de Estado do Trabalho e Bem-Estar Social

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE ESTADO DO TRABALHO E BEM-ESTAR SOCIAL, 
no uso de suas atribuições legais, e de acordo com os termos do Decreto de nomeação nº. 
1871-P, de 04 de Outubro de 2019.
R E S O L V E:
Art. 1º - Suspender o gozo de férias da Servidora Federal/Comissionada JONARA FÁTIMA 
DE SOUZA FERNANDES ALMEIDA LIMA , Matrícula nº 714015/020116496, referente 
ao exercício de 2020, programada para 02.01.2020 a 31.01.2020, deixando para gozá-las em 
período oportuno. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Boa Vista-RR, 06 de Janeiro de 2020.
ROGER HAMILTON HERZER
Secretário Adjunto de Estado do Trabalho e Bem-Estar Social

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE ESTADO DO TRABALHO E BEM-ESTAR SOCIAL, 
no uso de suas atribuições legais, e de acordo com os termos do Decreto de nomeação nº. 
1871-P, de 04 de Outubro de 2019.
R E S O L V E:
Art. 1º - Suspender o gozo de férias do Servidor Efetivo WASHINGTON RORIZ CUNHA 
JUNIOR, Cargo de Assistente Administrativo Matrícula Nº 040003062, referente ao exercício 

02.03.2020 a 31.03.2020. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Boa Vista-RR, 06 de Janeiro de 2020.
ROGER HAMILTON HERZER
Secretário Adjunto de Estado do Trabalho e Bem-Estar Social

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE ESTADO DO TRABALHO E BEM-ESTAR SOCIAL, 
no uso de suas atribuições legais, e de acordo com os termos do Decreto de nomeação nº. 
1871-P, de 04 de Outubro de 2019.
R E S O L V E:
Art. 1º - Suspender o gozo de férias da Servidora Comissionada MARIA DAS GRAÇAS 
RODRIGUES POLICARPO, Cargo de Gerente de Projetos I � CNES I Matrícula Nº 
020116499, referente ao exercício de 2020, programada para 02.01.2020 a 16.01.2020, 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Boa Vista-RR, 06 de Janeiro de 2020.
ROGER HAMILTON HERZER
Secretário Adjunto de Estado do Trabalho e Bem-Estar Social

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE ESTADO DO TRABALHO E BEM-ESTAR SOCIAL, 
no uso de suas atribuições legais, e de acordo com os termos do Decreto de nomeação nº. 

SOUZA CRUZ, Matrícula Nº 020089005, referente ao exercício de 2020, programada para 

13.03.2020 e 20 (vinte) dias para gozo oportuno.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Boa Vista-RR, 06 de Janeiro de 2020.
ROGER HAMILTON HERZER
Secretário Adjunto de Estado do Trabalho e Bem-Estar Social

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE ESTADO DO TRABALHO E BEM-ESTAR SOCIAL, 
no uso de suas atribuições legais, e de acordo com os termos do Decreto de nomeação nº. 
1871-P, de 04 de Outubro de 2019.
R E S O L V E:
Art. 1º - Suspender o gozo de férias da Servidora Comissionada MARIA FRANCINETE 
QUEIROZ DE ALMEIDA, Matrícula nº 026000421, referente ao exercício de 2020, pro-
gramada para 02.01.2020 a 31.01.2020, deixando para gozá-las em período oportuno. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Boa Vista-RR, 06 de Janeiro de 2020.
ROGER HAMILTON HERZER
Secretário Adjunto de Estado do Trabalho e Bem-Estar Social

A SECRETÁRIA DE ESTADO DO TRABALHO E BEM-ESTAR SOCIAL, no uso de 
suas atribuições legais, e de acordo com os termos do Decreto de nomeação nº. 20-P, de 02 
de Janeiro de 2019.
R E S O L V E:
Art. 1º - Designar o servidor Comissionado RAFAEL JORGE SILVA RODRIGUES, Matrí-
cula nº. 020117875, para responder pelo cargo de Gerente de Abrigo - CDS-II, no período 
de 06.01.2020 a 21.01.2020 totalizando 16 (quinze) dias, em razão da titular DIZONEIDE 
DE ALMEIDA LIMA, Matrícula n° 020112876, encontrar-se de férias no referido período.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Boa Vista-RR, 06 Janeiro de 2020.
TÂNIA SOARES DE SOUZA
Secretária de Estado do Trabalho e Bem-Estar Social

1871-P, de 04 de Outubro de 2019.
R E S O L V E:
Art. 1º - Suspender o gozo de férias da Servidora Comissionada GISELAINE COELHO DE 

Presidente: 

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2020

O Pregoeiro da CPL/RR, no uso de suas atribuições legais, torna público que realizará 
licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, cujo objeto é aquisição de um Micro-Ônibus. A 
abertura do certame dar-se-á no dia 22/01/2020, às 09h30 (horário de Brasília). O edital se 
encontrará à disposição dos interessados nos sites: www.comprasnet.gov.br e  http://www.
cpl.rr.gov.br, bem como no Protocolo desta CPL/RR, localizada na Av. Nossa Senhora da 
Consolata, n° 472 � Centro; CEP: 69.301-011; Boa Vista/RR, em horário normal de expe-
diente, a partir do dia 10/01/2020. Código da UASG n° 936001.
Boa Vista � RR, 09 de janeiro de 2020.
Tancremar Carmo da Silva 
Pregoeiro da CPL/RR

EDITAL Nº 003/CBMRR/2020
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA 
DE INSTRUTORES E MONITORES.
O COMANDANTE GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE RORAIMA, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 10-P, de 10 de dezembro 2018, 
c/c a Lei Complementar nº 052 de 28 de dezembro de 2001; Lei nº 323 de 31 de dezembro 
de 2001 alterada pela Lei n° 807 de 26 maio de 2011; a Lei Complementar nº 194 de 13 de 
fevereiro de 2012; inciso VIII, do art. 59 da Lei Complementar nº 194 de 13 de fevereiro de 
2012; Art. 83 da Lei nº 9.394 de 20 de dezembro de 1996; Decreto nº 15.566-E, de 06 de junho 
de 2013, publicado no DOE nº 2047, de 07 de junho de 2013, e ainda com o inciso IX, do 

visando à contratação temporária de instrutores e monitores para exercerem atividades de 
docência nos cursos de formação, aperfeiçoamento, habilitação e especialização do Corpo 
de Bombeiro Militar de Roraima, conforme as disposições a seguir:
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

de Operações de Combate a Incêndio Florestal - COCIF, do Corpo de Bombeiros Militar 

Comandante Geral: 

EDITAL Nº 003/CBMRR/2020EDITAL Nº 003/CBMRR/2020
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA 
DE INSTRUTORES E MONITORES.
O COMANDANTE GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE
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de Roraima � CBMRR, em consonância com o EDITAL Nº 002/DEIP/CBMRR/2020, por 
excepcional interesse público, conforme Art. 1º, da Lei n° 323 de 31 de dezembro 2001;
O presente processo seletivo será realizado pelo Corpo de Bombeiros Militar de Roraima, 

-
ída por ato do Senhor Comandante Geral do CBMRR. Tal comissão fará a coordenação e 
supervisão do referido processo;

Roraima - DOE e no site do Corpo de Bombeiros Militar de Roraima, www.bombeiros.rr.gov.

A inscrição do candidato implicará no conhecimento e na tácita aceitação das normas e 
condições estabelecidas neste Edital e na legislação supracitada, não cabendo, portanto, 
alegação de desconhecimento;

ser ministrada nos cursos realizados pelo CBMRR conforme o item abaixo;
-

sitam realizar atividades práticas de natureza Bombeiro Militar, devido à incompatibilidade 

13 de fevereiro de 2012.

estabelecidas para a disciplina e para o período de sua realização;O contrato por prazo 
determinado extinguir-se-á, sem direito a indenização, conforme Art. 9º, da Lei n° 323 de 
31 de dezembro 2001:
Pelo óbito do contratado;
Pelo término do prazo contratual;
Por iniciativa do contratado; e
Por descumprimento de qualquer cláusula contratual pelo contratado;
A remuneração será paga mensalmente de acordo com os quantitativos de horas ministradas 

15.566-E, de 06 de junho de 2013 (DOE nº 2047, de 07 de junho de 2013);
O candidato a instrutor/monitor, no ato da inscrição, deverá optar por, no máximo, 02 (duas) 
disciplinas, podendo realizar até 02 (duas) inscrições; 

acordo com as peculiaridades de cada componente curricular, de cada disciplina, conforme 
os requisitos mínimos presente no ANEXO I deste Edital;

de pessoal das Instituições de Segurança Pública no exercício eventual da docência, assim 
como a pessoa não pertencente ao quadro de pessoal das Instituições de Segurança Pública, 
contratada para o exercício da docência das ações formativas, na modalidade presencial e/
ou virtual (EAD), promovidas pelo Sistema de Segurança Pública do Estado de Roraima, 
conforme o Art. 2º do Decreto nº 14.084-E de 16 de maio de 2012;

-
tuições de Segurança Pública, assim como a pessoa não pertencente ao quadro de pessoal das 
Instituições de Segurança Pública com encargos de auxiliar o Professor/Instrutor nas aulas 
em que forem utilizadas técnicas de ensino que exijam a presença de um ou mais auxiliares 
nas atividades práticas, conforme o Art. 2º do Decreto nº 14.084-E de 16 de maio de 2012;
DOS REQUISITOS BÁSICOS PARA CONCORRER AO PROCESSO SELETIVO SIM-
PLIFICADO:
Possuir formação acadêmica e/ou técnica, especialização e experiência compatível com as 
disciplinas as quais pretende se candidatar, devidamente comprovada através de Diploma ou 
documento equivalente, juntamente com Histórico Escolar (quando necessário), de acordo 
com os requisitos mínimos presentes no ANEXO I, deste edital;
Ter nacionalidade brasileira;
Estar em dia com as obrigações eleitorais;
Estar em dia com as obrigações militares, no que tange aos candidatos civis do sexo masculino;
Caso o candidato seja militar:
Não estar:
Condenado à pena de suspensão do cargo ou função, prevista no Código Penal e no Código 
Penal Militar, durante o prazo desta suspensão;
Cumprindo sentença condenatória.
DA CARGA HORÁRIA

para cada disciplina, contida nas matrizes curricular do curso, as quais serão distribuídas 
semanalmente ao longo do semestre ou do ano letivo;
As disciplinas do curso terão a duração de no máximo 144 horas por semestre;
O servidor público não poderá ultrapassar 144 horas/aula por semestre, conforme o Art. 3º 
do Decreto nº 15.566-E, de 06 de junho de 2013 (DOE nº 2047, de 07 de junho de 2013);
Em casos de excepcionalidade, o policial e o bombeiro militar poderão ultrapassar a carga 

de Ensino, Instrução e Operação (DEIOp), para bombeiros militares, e pela Coordenadoria 
de Ensino Policial, para policiais militares, e previamente aprovada pelos respectivos Co-
mandantes Gerais das Corporações, conforme os parágrafos 1º e 2º do Art. 3º do Decreto nº 

Instrução e Pesquisa (DEIP) do CBMRR através de Plano Político Pedagógico ou o Plano 
de Curso, conforme a particularidade de cada um; e,

Pesquisa (DEIP) do CBMRR, ao longo do semestre ou ano letivo e comunicado ao futuro 
docente, para preparação e imediata contratação.
DO LOCAL DE ATUAÇÃO E HORÁRIO DE REALIZAÇÃO
O curso será realizado no Centro de Ensino e Instrução de Bombeiros - CEIB, Academia de 
Polícia Integrada Coronel Santiago � APICS ou outro local previamente indicado e autorizado, 
segundo a necessidade da Disciplina;
O curso será realizado nos períodos diurno e/ou noturno, de segunda a domingo, inclusive 
aos feriados, a critério da coordenação ou conforme o planejamento de cada curso, instrução, 
palestra e/ou treinamento, sendo informado no quadro de trabalho semanal do curso.
A realização do curso se iniciará no dia 03 de fevereiro de 2020, com previsão de término, em 
21 de fevereiro de 2020, salvo os motivos de caso fortuito ou de força maior, que impossibilite 
a efetivação do referido calendário.
DA VACÂNCIA DE CANDIDATOS
Não havendo candidatos inscritos para determinada disciplina, o Comandante-Geral do CB-
MRR indicará dentre os selecionados em outras disciplinas, instrutores militares, monitores 
e professores civis, para substituir, desde que atendam os requisitos da disciplina.
Em casos de excepcionalidade em que não houver substituto que atenda aos requisitos para 
as disciplinas ofertadas ou em que a desistência do instrutor/monitor titular implicar na 
inexistência de candidato subsequente causando a vacância nas disciplinas ofertadas pelos 
editais, o Comandante Geral do CBMRR poderá indicar o militar, desde que o mesmo atenda 
todos os requisitos do Edital conforme Art. 7º do Decreto nº 15.563-E de 06 de junho de 2013.
DA DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES
A docência no ensino bombeiro militar visa capacitar os discentes nas mais variadas atividades 

e táticos, bem como nas várias atividades administrativas desempenhadas pela instituição, 

nas atividades operacionais ou administrativas.
DA REMUNERAÇÃO

forma do que dispõe o subitem 1.8 e 1.9;
O valor bruto da hora/aula é de R$ 60,00 (sessenta reais) para Instrutores e Professores, 
de R$ 30,00 (trinta reais) para monitores e de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais) para 
Conferencista/Palestrante, por evento, conforme dispõe o Decreto nº 15.566-E, de 06 de 
junho de 2013 (DOE nº 2047, de 07 de junho de 2013).
DA INSCRIÇÃO
No ato da inscrição, o candidato deverá apresentar cópias e originais dos seguintes docu-
mentos:
Cédula de Identidade � RG;
Cadastro de Pessoa Física � CPF;
Comprovante de Inscrição no PIS/PASEP ou INSS;
Título de Eleitor e certidão de quitação com a justiça Eleitoral;
Comprovante de Residência atualizado (últimos três 03 meses), no próprio nome, no nome dos 
pais ou acompanhado de declaração do proprietário do imóvel de que reside naquele imóvel;
Diplomas de graduação, pós-graduação, especialização, mestrado e/ou doutorado, bem 

foco de atuação pretendida;
Currículo devidamente preenchido juntamente com as cópias dos documentos que comprovem 

pagamento, devendo, no entanto, apresentar obrigatoriamente número de conta corrente, 
que será solicitado no ato da contratação;
Os documentos originais deverão ser apresentados no ato da inscrição para conferência, 

no ato da inscrição;
As inscrições deverão ser feitas pelo próprio candidato ou por pessoa portando procuração 

de identidade e entregar a cópia da mesma juntamente com a procuração;
Por motivo de força maior, devidamente comprovada, a inscrição poderá ser enviada através de 
correio eletrônico da DEIP (deip@bombeiros.rr.gov.br), com todos os documentos exigidos, 

Diretoria de Ensino, Instrução e Pesquisa, devendo o mesmo enviar a documentação original 

antes da assinatura do contrato, caso seja selecionado, sob pena de exclusão do certame;

participação. As informações prestadas são de inteira responsabilidade do candidato;

O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado de acordo com interesse da 
administração, aprovado pelo Comandante Geral do CBMRR;
As inscrições serão efetuadas na Diretoria de Ensino, Instrução e Pesquisa (DEIP) do CBMRR, 
localizado no Centro de Ensino e Instrução de Bombeiros, no município de Boa Vista, na 
Rua Fábio Magalhães, nº 230 � 31 de março;
Conforme o item 8.5 deste edital, as inscrições poderão ser feitas através do endereço ele-
trônico deip@bombeiros.rr.gov.br. 
DA SELEÇÃO E CLASSIFICAÇÃO 

03 (três) militares do CBMRR, sendo o primeiro membro o Diretor ou Diretor-Adjunto da 

graduado lotado na DEIP;
A avaliação de títulos restringir-se-á, apenas, ao componente curricular a que o candidato 
concorrerá, de acordo com o disposto na Tabela do ANEXO II deste edital; 
Serão computados no máximo 02 (dois) títulos, para cada área de formação técnica, acadêmica, 

nas 04 (quatro) áreas;
Os candidatos serão selecionados nesta fase de acordo com o valor decrescente do total de 
pontos obtidos na avaliação dos títulos, sendo relacionados por componente curricular; e
Para cada Disciplina, será selecionado 01 (um) Professor/Instrutor e 01 (um) Monitor 
(quando previsto).
DA CLASSIFICAÇÃO

a fase de análise documental e curricular (ADC), conforme ANEXO II.
-

ciados será encaminhado à Diretoria de Gestão, Orçamentária e Financeira (DGOF) para 

O controle das contratações será feito pelo Corpo de Bombeiros Militar de Roraima por 
meio da DGOF;
A elaboração da Folha de Pagamento será de responsabilidade da DGOF.
DOS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA COMPROVAÇÃO DE EXPERIÊNCIA 
PROFISSIONAL:

referente a uma das seguintes opções:
Cópia e original da Carteira de Trabalho e Previdência Social (páginas da foto e verso), e 

iniciativa privada;
Declaração ou certidão de tempo de serviço, em papel timbrado, expedida pelo setor de 
Recursos Humanos do respectivo órgão, informando o período com data de admissão e 

DO DESEMPATE

com o item 10.3 deste edital;
-

desempate:
Havendo empate entre candidatos civis, terá prioridade o candidato que apresentar na 
seguinte ordem:
Maior período de docência;
Mais idoso;
Havendo empate entre candidatos militares da mesma força, prevalecerá o critério de anti-
guidade entre os militares para o desempate;
Havendo empate entre candidatos militares de forças militares diferentes, e de graus hierár-
quicos diferentes, prevalecerá o critério da antiguidade para o desempate;
Havendo empate entre candidatos militares de mesmo grau hierárquico, porém de forças 
militares diferentes, prevalecerá o militar da instituição de origem deste Edital;
Havendo empate entre candidato civil e candidato militar, terá precedência o candidato militar.
DO RESULTADO

Roraima � DOE, também em Boletim Geral da Corporação e no site do Corpo de Bombeiros, 
-

do Geral do CBMRR, conforme as datas elencadas no Cronograma de Atividades (Anexo IX).
DO RECURSO
O recurso conforme modelo (ANEXO VII) quando necessário, deverá ser dirigido, ao 
Presidente da Comissão Integrada responsável pela coordenação e supervisão do Processo 

Pesquisa, localizada no Município de Boa Vista, na Rua Fábio Magalhães, nº 230 � 31 de 
março, no horário de 08h00min às 13h00min, no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar do 

15.566-E, de 06 de junho de 2013 (DOE nº 2047, de 07 de junho de 2013);

Não será permitida a entrega de documentos, presencial ou por e-mail, após o período das 
inscrições.
DO PERÍODO E LOCAL DE INSCRIÇÃO
As inscrições serão realizadas no período de 20/01/2020 a 21/01/2020, das 08h00min às 
13h00min. (horário de expediente), conforme cronograma de atividades; (ANEXO IX);

dia imediato à divulgação do resultado preliminar;
O recurso deverá ser objetivo e claramente fundamentado, não sendo admitida a troca de 
disciplina do curso para o qual se candidatou;
Será indeferido, o recurso interposto fora do prazo, bem como, o entregue em local diverso 
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Os recursos serão analisados e julgados pela Comissão Integrada responsável pela Coor-

reconsideração da decisão proferida.
DA CONVOCAÇÃO
A convocação do docente aprovado será realizada pelo Corpo de Bombeiros Militar de 
Roraima, por meio de publicação no DOERR e no Boletim Geral do CBMRR e por outros 
meios de contatos possíveis como telefones e e-mail, obedecendo-se, rigorosamente, à 

O candidato que não atender à convocação no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sem 

o subsequente;
DAS DISPOSIÇÕES ESPECIAIS

-

dispostas no ANEXO I;
As disciplinas presenciais poderão ter um monitor;
Os Instrutores e Monitores aprovados no certame serão submetidos a uma capacitação de 

nivelar os níveis de ensino dos docentes.
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

legíveis, sob pena de não serem validados;
Todas as informações prestadas, inclusive por representante legal, serão de inteira respon-
sabilidade do candidato;
Em caso de recusa expressa ou impossibilidade de cumprir o previsto neste edital, o candi-
dato convocado assinará Termo de Desistência, ANEXO VIII, e será convocado o candidato 

A Ementa da disciplina será fornecida com antecedência ao docente, para preparação do 
material didático e produção do Plano de Aula;

Bombeiros Militar de Roraima;
Todos os candidatos deste edital, após a contratação instrutor/professor/monitor seguirão o 

de normatização do cotidiano dos alunos.

igual período.
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes da contratação correrão por conta das dotações orçamentárias do 
Corpo de Bombeiros Militar de Roraima conforme abaixo discriminado:
Programa de Trabalho: 06.182.037.2050;
Elemento de Despesa: 31.90.17, 31.90.13 e 33.90.36;
Fonte: 101;
Tipo de Empenho: Estimativo.
ANEXOS
ANEXO I - PRÉ-REQUISITOS MÍNIMOS PARA CONTRATAÇÃO DE INSTRUTORES 
E MONITORES E PROFESSORES E CODIFICAÇÃO/SIGLA DAS DISCIPLINAS/
MATÉRIAS
ANEXO II - TABELA DE PONTUAÇÃO PARA AVALIAÇÃO DE TÍTULOS
ANEXO III - DECLARAÇÃO DE EXERCÍCIO DA DOCÊNCIA
ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE NÃO TER SOFRIDO PENALIDADES POR PROCESSO 
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR
ANEXO V - DECLARAÇÃO DE ACUMULAÇÃO DE CARGOS, EMPREGOS OU 
FUNÇÕES PÚBLICAS
ANEXO VI - DECLARAÇÃO DE PORTADOR DE NECESSIDADES ESPECIAIS
ANEXO VII - FORMULÁRIO DE RECURSO
ANEXO VIII - TERMO DE DESISTÊNCIA
ANEXO IX - CRONOGRAMA DE ATIVIDADES PARA O PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO
ANEXO X � FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO 
ANEXO XI � MINUTA DE CONTRATO DE HORA-AULA DEIP Nº. XXX/CBMRR/2020
Boa Vista � RR, 09 de janeiro de 2020.
JEAN CLÁUDIO DE SOUZA HERMÓGENES � CEL QOCBM
Comandante-Geral do CBMRR
ANEXO I
PRÉ-REQUISITOS MÍNIMOS PARA CONTRATAÇÃO DE INSTRUTORES, MONITORES E PROFESSORES; E CODIFICAÇÃO/SIGLA DAS 
DISCIPLINAS.

CODIGO MODALIDADE DISCIPLINAS HORAS INSTRUTOR/ PROFESSOR MONITOR

001- EFBM PRESENCIAL 10
-

002- TBF PRESENCIAL - 20 -
-

003- TCIF PRESENCIAL 20 -
-

004 - FEA PRESENCIAL Ferramentas, Equi-
-

10 -
-

005 - MOT PRESENCIAL 20 -
-

006 � TON PRESENCIAL - 15

007 � SAS PRESENCIAL 10

008 � MIF PRESENCIAL Monitoramento de 10 -
-

009 - APHA PRESENCIAL - 10 -
-

010 � SCIA PRESENCIAL Sistema de Comando 
-

do ao CIF

15 -
-

011 - PCIF PRESENCIAL - 60 -
-

ANEXO II
TABELA DE PONTUAÇÃO PARA AVALIAÇÃO DE TÍTULOS
FORMAÇÃO TÉCNICA, ACADÊMICA, ESPECIALIZADA E EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL 

ÁREAS TÍTULOS PONTUAÇÃO

ATRIBUIDA MÁXIMA

FORMAÇÃO 
ACADÊMICA

20 40

20 60

10 40

10 20

FORMAÇÃO TÉCNICA/
TECNOLÓGICA

10 20

ESPECIALIZAÇÃO EM CURSO 
MILITAR AFIM

20 40

EXPERIÊNCIA
PROFISSIONAL

02/ano 20

ANEXO III
DECLARAÇÃO DE EXERCÍCIO DA DOCÊNCIA

ANEXO IV
DECLARAÇÃO DE NÃO TER SOFRIDO PENALIDADES POR PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR

Boa Vista- RR, ........../......../...........

ANEXO V
DECLARAÇÃO DE ACUMULAÇÃO DE CARGOS, EMPREGOS OU FUNÇÕES PÚBLICAS


 .............................................................................................................................................................

 .............................................................................................................................................................

ANEXO VI
DECLARAÇÃO DE PORTADOR DE NECESSIDADES ESPECIAIS

ANEXO VII
FORMULÁRIO DE RECURSO

ANEXO VIII
TERMO DE DESISTÊNCIA

DECLARAÇÃO

ANEXO IX
CRONOGRAMA DE ATIVIDADES PARA O PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

ETAPAS PRAZO

20JAN2020 e 21JAN2020

23JAN2020 

23JAN2020 e 24JAN2020

28JAN2020

30JAN2020

ANEXO X
FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO

ESTADO DE RORAIMA
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE RORAIMA
DIRETORIA DE ENSINO, INSTRUÇÃO E PESQUISA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO DE DOCENTES

FICHA DE INSCRIÇÃO

1ª VIA

Assinatura do Candidato

------------------------------------------------------------------------------------------------------

ESTADO DE RORAIMA
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE RORAIMA
DIRETORIA DE ENSINO, INSTRUÇÃO E OPERAÇÕES
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO DE DOCENTES

FICHA DE INSCRIÇÃO

2ª VIA

Assinatura do Candidato

ANEXO XI
MINUTA DE CONTRATO DE HORA-AULA DEIP Nº. XXX/CBMRR/2020
CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O GOVERNO DO ESTADO DE RORAIMA EM CONJUNTO COM O CORPO DE BOMBEIROS 

INCÊNDIO FLORESTAL DO CBMRR.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

CLÁUSULA SEGUNDA � DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

1...............................................................................................................................................................

2...............................................................................................................................................................

3...............................................................................................................................................................

4...............................................................................................................................................................

5...............................................................................................................................................................

6...............................................................................................................................................................

7...............................................................................................................................................................

8...............................................................................................................................................................

de aditamento.
CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

1............................................................................................................................................................... -

2...............................................................................................................................................................
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3...............................................................................................................................................................

4...............................................................................................................................................................

CLÁUSULA QUINTA � DA FORMA DE EXECUÇÃO
1...............................................................................................................................................................

2...............................................................................................................................................................

3...............................................................................................................................................................

4...............................................................................................................................................................

5...............................................................................................................................................................

6...............................................................................................................................................................

CLÁUSULA SEXTA � DO PRAZO DE EXECUÇÃO

CLÁUSULA SÉTIMA � DO PREÇO

ITEM DISCIPLINA H/A VLR. UNIT VLR. TOTAL

01

VALOR TOTAL

CLÁUSULA OITAVA � DO VALOR DO CONTRATO

CLÁUSULA NONA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

� ...............................................................................................................................................................
� ...............................................................................................................................................................
� ...............................................................................................................................................................
� ...............................................................................................................................................................
� ...............................................................................................................................................................
CLÁUSULA DÉCIMA � DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO PAGAMENTO

-

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA � DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA � DA SUBCONTRATAÇÃO, FUSÃO, CISÃO OU INCORPORAÇÃO.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA VIGÊNCIA

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS SANÇÕES

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA � DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO

I. .............................................................................................................................................................. -

II. ............................................................................................................................................................

III. ...........................................................................................................................................................

IV. ............................................................................................................................................................
V. .............................................................................................................................................................

VI. ...........................................................................................................................................................

VII...........................................................................................................................................................

VIII. ........................................................................................................................................................

IX. ...........................................................................................................................................................

X. ............................................................................................................................................................. -

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA � DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA � DOS CASOS OMISSOS
-

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICAÇÃO

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO

Defensor Público Geral: 

PORTARIA Nº 38/2020/DPG-CG/DPG
O Defensor Público-Geral do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais e re-
gulamentares,
CONSIDERANDO o Memorando nº 45, evento 0188232, Teor do Processo SEI 
nº 000071/2020;
RESOLVE:
ALTERAR a escala de Defensores Públicos que atuarão nas Audiências de Custódia a serem 
realizadas na Comarca de Boa Vista/RR, durante os meses de JANEIRO, FEVEREIRO e 
MARÇO, nas respectivas datas em FINAIS DE SEMANA e FERIADOS;
JANEIRO FEVEREIRO MARÇO

DIA DIA DIA

S 11/01 VERA LÚCIA PEREIRA 
DA SILVA

S 01/02 EDUARDO DE CARVALHO VERAS D 01/03 JEANE MAGALHÃES XAUD

D 12/01 VERA LÚCIA PEREIRA 
DA SILVA

D 02/02 EDUARDO DE CARVALHO VERAS S 07/03 WILSON ROI LEITE DA SILVA

S 18/01 TEREZINHA MUNIZ DE 
SOUZA CRUZ

S 08/02 RONNIE GABRIEL GARCIA D 08/03 WILSON ROI LEITE DA SILVA

D 19/01 TEREZINHA MUNIZ DE 
SOUZA CRUZ

D 09/02 RONNIE GABRIEL GARCIA S 14/03 FREDERICO CÉSAR LEÃO 
ENCARNAÇÃO

F 20/01 TEREZINHA MUNIZ DE 
SOUZA CRUZ

S 15/02 ANTONIO AVELINO DE ALMEIDA NETO D 15/03 FREDERICO CÉSAR LEÃO 
ENCARNAÇÃO

S 25/01 TEREZINHA MUNIZ DE 
SOUZA CRUZ

D 16/02 ANTONIO AVELINO DE ALMEIDA NETO S 21/03 ALINE PEREIRA DE ALMEIDA

D 26/01 ELCIANNE VIANA DE 
SOUZA

S 22/02 VERA LÚCIA PEREIRA DA SILVA D 22/03 ALINE PEREIRA DE ALMEIDA

   D 23/02 VERA LÚCIA PEREIRA DA SILVA S 28/03 PAULA REGINA PINHEIRO 
CASTRO LIMA

   F 24/02 VERA LÚCIA PEREIRA DA SILVA D 29/03 PAULA REGINA PINHEIRO 
CASTRO LIMA

   F 25/02 JOSÉ ROCELITON VITO JOCA  

   F 26/02 JOSÉ ROCELITON VITO JOCA  

   S 29/02 JEANE MAGALHÃES XAUD  

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ
Defensor Público-Geral
Em 09 de janeiro de 2020

PORTARIA Nº 7/2020/DRH-CG/DRH/DG/DPG
O Defensor Público-Geral do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais e re-
gulamentares,
Considerando o Processo Sei nº. 004719/2018.
RESOLVE:
Conceder 18 (dezoito) dias de folga compensatória a Defensora Pública Dr.ª TEREZINHA 
MUNIZ DE SOUZA CRUZ, a contar de 13 de abril de 2020, em virtude de sua atuação no re-
cesso no âmbito da Defensoria Pública do Estado de Roraima no período aquisitivo 2018/2019.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ
Defensor Público-Geral
Em 03 de janeiro de 2020.

PORTARIA Nº 8/2020/DRH-CG/DRH/DG/DPG
O Defensor Público-Geral do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais e re-
gulamentares,
Considerando o Processo Sei nº. 000991/2018.
RESOLVE:
II - Alterar, a pedido, 10 (dez) dias das férias da Defensora Pública Dr.ª TEREZINHA MU-
NIZ DE SOUZA CRUZ, referentes ao exercício de 2020, anteriormente marcadas para o 
período de 20 a 29 de janeiro de 2020, conforme Portaria nº 2057/2019/DRH-CG/DRH/DG/
DPG, de 05 de dezembro de 2019, publicada no DOE nº 3619 de 09.12.2019, constante em 
evento 0183423, para serem usufruídas, a contar de 23 de março de 2020.
II - Designar a Defensora Pública Dr.ª ELCENI DIOGO DA SILVA, para substituir a Defen-
sora Pública Dr.ª TEREZINHA MUNIZ DE SOUZA CRUZ, Titular da Defensoria Pública 

PORTARIA Nº 19/2020/DRH-CG/DRH/DG/DPG
O Defensor Público-Geral do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais e re-
gulamentares,
Considerando o Processo Sei nº. 004288/2018.
RESOLVE:
I - Cessar os efeitos da Portaria nº 2057/2019/DRH-CG/DRH/DG/DPG, de 05 de dezembro 
de 2019, constante em evento 0181377, exclusivamente quanto a concessão das férias 
da Defensora Pública Dr.ª TATYANE ALVES COSTA, referentes ao exercício de 2020, nos 
períodos de 27 de fevereiro a 07 de março de 2020  e 13 a 22 de abril de 2020.
II - Conceder à Defensora Pública Dr.ª TATYANE ALVES COSTA, 20 (vinte) dias de férias 
referentes ao exercício de 2018, sendo 10 (dez) dias a contar de 27 de fevereiro de 2020 e 
10 (dez) dias a contar de 13 de abril de 2020.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ
Defensor Público-Geral
Em 07 de janeiro de 2020.

PORTARIA Nº 21/2020/DRH-CG/DRH/DG/DPG
O Defensor Público-Geral do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais e re-
gulamentares,
Considerando o Processo Sei nº. 000390/2018.
RESOLVE:
Suspender, por necessidade do serviço, 10 (dez) dias das férias da Defensora Públi-
ca Dr.ª EMIRA LATIFE LAGO SALOMÃO REIS, referentes ao exercício de 2019, 
anteriormente marcadas para o período de 07 a 16 de janeiro de 2020, conforme Portaria 
nº 1975/2018/DRH-CG/DRH/DG/DPG, de 10 de dezembro de 2018, publicada no DOE nº 
3373 de 11.12.2018, constante em evento 0078075, as quais serão usufruídas oportunamente.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ
Defensor Público-Geral
Em 07 de janeiro de 2020.

DIRETORIA GERAL

PORTARIA Nº 11/2020/DRH-CG/DRH/DG/DPG
A Diretora Geral da Defensoria Pública do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas pela Portaria/DPG Nº 118/12 e Portaria nº 74/2019/DRH-CG/DRH/DG/
DPG, em evento 0087123.
Considerando o Processo Sei nº. 002465/2018.
RESOLVE:
Alterar, a pedido, 10 (dez) dias das férias do servidor VILMAR ANTÔNIO DA SILVA, 
referentes ao exercício de 2018, anteriormente marcadas para o período de 07 a 16 de janei-
ro de 2020, conforme Portaria nº 1835/2019/DRH-CG/DRH/DG/DPG, de 07 de novembro 
de 2019, publicada no DOE nº 3600 de 08.11.2019, constante em evento 0171291, a serem 
usufruídas, a contar de 09 de março de 2020.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA
Diretora Geral
Em 07 de janeiro de 2020.

Especializada de Promoção e Defesa dos Direitos da Mulher da Comarca de Boa Vista - RR, 
no período de 23 de março  a 01 de abril de 2020.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ
Defensor Público-Geral
Em 03 de janeiro de 2020. PORTARIA Nº 12/2020/DRH-CG/DRH/DG/DPG


